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Câmara Municipal de Vilhena
Proc n J2^£U2£U------PROCESSO LEGISLATIVO N? 275/2021

PROJETO DE LEI Ne 6.272/2021

PARECER Ng j^3 /2021

A Mesa Diretora elaborou o Projeto de Lei que dispõe sobre autorização para 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta 
mil reais) no Orçamento-Programa da Câmara Municipal, para aquisição de 
equipamentos de informática e aparelhos de ar-condicionado.

Para dar cobertura ao crédito, serão utilizados recursos provenientes da 
anulação parcial da dotação orçamentária da Manutenção das Atividades do 
Legislativo referentes a:

- material de consumo, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);

- outros serviços de terceiros - pessoa física, no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais);

- outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, no valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais); e

- indenizações e restituições, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Assim, pelo exposto, a COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO emite Parecer Favorável ao Projeto.

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2021.
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